
EXPEDIENTE
3º Centro de Apoio Operacional

 

Av. Marechal Câmara, 370 - 6º andar 
Centro - CEP 20020-080

Telefones: 2550-9124 | 2550-9305
E-mail: cao3@mp.rj.gov.br

Coordenação
Leônidas Filippone Farrulla Júnior

Aline Palhano Rocha
Cristiane Branquinho Lucas
Rafael Luiz Lemos de Sousa

Supervisora
Ana Christina Aragão Costa

Colaboradora
Sharlene Fernandes T. Gomes do Amaral

• • •

Projeto gráfico
STIC - Equipe Web

ÍNDICE

Destaques    01

Atuação dos Promotores de Justiça  04

Notícias dos Tribunais   05

Jurisprudência   05

Enunciados    05

  Boletim Informativo n.34                                                                                                       Ano III - julho 2012

//DESTAQUES
CÍVEL E FAMÍLIA

CRACOLÂNDIA FUNCIONA À LUZ DO DIA BEM PERTO DE DELEGACIA EM NITERÓI

24/06/2012 | Fonte: O Globo

Uma cracolândia a céu aberto, que funciona à luz do dia, tem provocado a indignação de moradores 
de Niterói. A venda de drogas é feita no início de uma das principais vias da cidade, a Avenida Amaral 
Peixoto. 

Na semana passada, um grupo de duas mulheres e três homens, todos na faixa dos 20 anos, preparava-
se para dormir na Praça das Águas depois de mais de 24 horas consumindo crack e outras drogas no 
local.
Em apenas sete horas de observação, uma equipe da reportagem flagrou pelo menos 14 pessoas 
passando pelo local em busca da droga. Assustados, moradores e comerciantes contrataram segurança 
privada. 

- É um terror. Tenho que olhar ao redor antes de sair de casa. Há dias em que eles ficam violentos. É 
inaceitável esse tipo de consumo bem na nossa porta. Além disso, as mulheres se prostituem - reclama 
uma moradora que não quis ser identificada. 

Para evitar serem flagrados com grande quantidade de pedras de crack, os traficantes cavaram um 
buraco ao lado dos tapumes da obra do mergulhão da Avenida Marquês do Paraná para esconder a 
droga, que é vendida e consumida a poucos metros do Liceu Nilo Peçanha, a maior escola pública da 
cidade; da Câmara Municipal; da 76 DP; e do Hospital Universitário Antonio Pedro. 

Segundo moradores, os usuários são violentos. Eles intimidam quem passa e praticam assaltos. O 
comandante do 12º BPM (Niterói), coronel Wolney Dias, diz que faz operações, mas não consegue 
prender ninguém porque não há flagrantes de roubo nem de tráfico, já que a quantidade apreendida 
com os usuários costuma ser pequena. O coronel informou que vai entrar em contato com a prefeitura 
a fim de fazer operações no local ainda esta semana. 
Mais da metade das internações são de usuários. Atendimento a viciados em drogas cresceu 25% no 
último ano.  
Segundo balanço da Secretaria municipal de Saúde de Niterói, os usuários de crack representam mais 
da metade dos casos de internação da cidade. O número de atendimentos a consumidores da droga 
cresceu 25% no último ano e, de acordo com o órgão, a cada dez pessoas atendidas na rede de saúde 
por mês, três são dependentes de drogas. Em 2004, 90% dos atendidos eram dependentes de álcool. 

De acordo com a Fundação Municipal de Saúde, em Niterói, cerca de 300 pacientes recebem tratamento 
regular para dependência química, incluindo a de crack. Destes, 20 foram identificados este ano, a 
partir do projeto Consultório de Rua, que tem a proposta de se aproximar exatamente do público que 
não busca tratamento. 
Niterói é uma das pioneiras no país no tratamento a usuários de drogas e tem cinco projetos no 
Programa de Atenção aos Usuários de Álcool e Outras Drogas, sediado no Centro de Atenção 
Psicossocial Alameda (Caps-AD), no Fonseca. No entanto, a rede ainda não consegue suprir totalmente 
a demanda. 

- Ainda não temos a estrutura necessária, mas estamos com equipes nas ruas, com médicos e até 
antropólogos identificando e tratando os usuários - afirma Maria Alice Bastos, coordenadora do Caps-
AD Alameda. 

Repressão muda cracolândias de lugar

Para ela, a repressão por si só não vai mudar o panorama do consumo de drogas no Centro nem em 
outros bairros da cidade. 
- A repressão atrapalha o atendimento. Esse público migra. Os que ficam hoje na Praça das Águas 
ficavam antes na Praça JK - explica Maria Alice. 

Prezado(a),
para preservar as informações contidas no periódico, 
é necessário estar logado na intranet para carregar os 
links.
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Desde o início das obras do mergulhão da Marquês do Paraná, o consumo e a 
venda da droga se intensificaram no local, e a maioria dos dependentes que 
recorrem ao tráfico naquele ponto (alguns bem vestidos e de carro) consomem 
a droga sem se incomodar com o movimento de pessoas. 

Atualmente, o município dispõe de três abrigos voltados à população de rua, 
e uma unidade para internação está em processo licitatório. Somada aos 14 
leitos específicos para este tipo de atendimento na rede pública, será feita a 
duplicação das vagas disponíveis

SAÚDE MENTAL NO ESTADO 

Foi disponibilizada pela Secretaria Estadual de Saúde a listagem dos 
Coordenadores Municipais de Saúde Mental, bem como a relação dos 
Hospitais Psiquiátricos no Estado do Rio de Janeiro. Acesse aqui...

JUSTIÇA MANDA ESVAZIAR CLÍNICA PSQUIÁTRICA EM 
JACAREPAGUÁ

13/07/2012 | Fonte: O Globo

A Justiça concedeu uma liminar, a pedido do Ministério Público estadual, 
determinando a transferência de todos os 136 pacientes psiquiátricos da Clínica 
das Amendoeiras, em Jacarepaguá, que é credenciada pelo SUS, para outras 
unidades de saúde. Conforme inspeção feita no local em maio, os internos 
não recebem os cuidados devidos e vivem em ambiente degradante, com falta 
de higiene e nutrição inadequada. A sentença, de sexta-feira passada, obriga 
as secretarias municipal e estadual de Saúde a fazerem as transferências até 
setembro. Se a decisão não for cumprida, será cobrada multa diária de R$ 8 
mil. Leia mais...

EMENDA DO DIVÓRCIO DIRETO COMPLETA DOIS ANOS
11/07/2012| Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Na próxima sexta-feira, dia 13 de julho, a Emenda Constitucional 66/2010, 
que instituiu o divórcio direto, completa dois anos. A medida facilitou a vida de 
milhares de pessoas que puderam dissolver o casamento sem ter que esperar 
entre um ou dois anos. Antes da promulgação da EC, era exigido um ano de 
separação judicial ou a comprovação de dois anos de separação de fato do 
casal para se requerer o divórcio.
 
Estatísticas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
comprovaram o impacto da norma que fez a taxa de divórcios aumentar 
36,8%, entre 2009 e 2010. Em 2012, também se comemoram 35 anos da 
introdução do divórcio no Brasil.
 
Para especialistas em Direito de Família, as conquistas que permitiram a 
dissolução do casamento foram arduamente conquistadas e representam a 
consolidação do estado laico no país. Com a Emenda Constitucional 66/2010, 
conseguiu-se o aperfeiçoamento do instituto do divórcio que pôs fim a prazos 
e custos desnecessários e extinguiu a procura de culpado pelo fim do vínculo 
conjugal no Judiciário. Confira, abaixo, entrevista do jurista Paulo Lôbo, diretor 
nacional do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) sobre o divórcio 
direto.      
    
No dia 13 de julho, sexta-feira, a Emenda Constitucional 66/2010 completa 
dois anos de vigência. Como o senhor avalia os efeitos jurídicos e as 
repercussões do divórcio direto para a sociedade brasileira?
Foi o epílogo de um longo e penoso caminho de mais de um século, desde a 
separação entre o estado e a igreja após a proclamação da república, para a 
reconquista da liberdade, inclusive de constituir nova família, quando deixou 
de existir affectio conjugalis. O fim da separação judicial (que ainda era 

resíduo da antiga separação de corpos com indissolubilidade do casamento, 
de origem canônica) ou da prova de prévia separação de fato por mais de dois 
anos, simboliza a remoção de entulhos despóticos do passado.
 
O divórcio pode ser decretado ainda que pendente a discussão sobre guarda, 
partilha de bens e convivência familiar?

Essa é uma restrição que a constituição não faz. O direito à dissolução 
voluntária do casamento não pode estar dependente dessas questões, que 
devem ser resolvidas no foro próprio, mediante ações próprias - até mesmo 
concomitantes - quando o casal não está de acordo sobre elas.
 
Apesar de a promulgação da EC 66/2010 resultar do empenho das forças 
progressistas do país, outras propostas de leis que descriminalizam ações 
ligadas à liberdade individual continuam impedidas pela resistência de 
parlamentares da ala conservadora. Como vê as restrições atuais para a 
completa laicização do estado brasileiro?

O campo do direito é um e o da religião é outro. Da mesma forma que o 
estado não pode impedir ou interferir na liberdade religiosa, a religião não 
pode impedir ou interferir nos direitos civis dos cidadãos. A laicidade é um 
bem de todos e é ela que assegura a liberdade de crença ou de não crença. 
O direito de família já sofreu demasiadamenteh essas interferências indevidas 
ao longo de sua história. O parlamentar não é representante de determinada 
religião, mas da população em geral.
 
A flexibilidade para estabelecer vínculos conjugais é uma forte tendência na 
sociedade. A união estável foi a modalidade que mais cresceu entre 2000 e 
2010. O que essa fluidez dos vínculos acarreta de imediato para o Direito de 
Família?

A estabilidade da relação familiar, entre cônjuges ou companheiros de 
união estável, depende de algo que o direito, a religião ou a moral não 
exercem qualquer controle: o afeto. Muitos casais vivem longos anos juntos, 
independentemente do direito vigente. O crescimento estatístico das uniões 
estáveis decorre da quebra recente das amarras legais. Mas, o exercício da 
liberdade fez crescer, igualmente, o número de casamentos, nos últimos anos, 
pois estes continuam na preferência dos brasileiros.

IDOSO E DEFICIENTE

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO EM MATÉRIA CÍVEL
Publicado no Diário Oficial de 24 de julho de 2012 

Conflito negativo de atribuição entre as Promotorias de Justiça Cível do Foro 
Regional de Bangu e a 4ª Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à 
Pessoa com Deficiência da Capital em matéria de tutela individual de pessoa 
com deficiência física, sem notícia de incapacidade mental. O parecer da 
Assessoria de Assuntos Institucionais foi no sentido de, conhecido o conflito, 
ser ele julgado procedente, para declarar a atribuição da Promotoria de Justiça 
Cível do Foro Regional de Bangu. Leia aqui...

CONTAGEM REGRESSIVA

25/06/2012 | Fonte: O Estado de S. Paulo - Ligia Bahia

Idoso deixou de ser sinônimo de inativo há muito tempo. O termo velhice 
ativa, utilizado em países com elevada proporção de velhos na população, 
tornou-se uma consignação que dá sentido a articulação de políticas sociais 
para assegurar “mais vida aos anos e não apenas anos à vida”. Infelizmente, 
ainda tem muita gente importante que teima em confundir velho com doente. 
Preocupações concentradas apenas nas relações entre a longevidade e os 
gastos, especialmente públicos, com aposentadorias, pensões e cuidados com 
saúde, podem causar uma “idosofobia” alastrante. Os principais sintomas 
da síndrome, que ironicamente acomete velhos ou pré-velhos executivos 

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/listaecorde.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/20120713_GL_JusticaManda.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/201200213796.pdf
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de empresas privadas de planos de saúde, são o belicismo e a negação de 
identidade. Como as despesas no final da vida tenderiam a ser mais elevadas 
do que a contribuição pretérita, os velhos seriam “bombas demográficas” a 
serem imediatamente desarmadas para não comprometer o futuro dos jovens. 
A declaração de guerra baseia-se na premissa da existência de um passivo 
crescente e descoberto dos improdutivos. 

As dificuldades para compreender as mudanças demográficas e sociais, inclusive 
em países como o Japão, no qual uma em quatro pessoas se encontra acima de 
65 anos, transformaram mais uma tentativa de estender cobertura de planos 
de saúde para aposentados e desempregados em uma batalha. Empresas 
comparam, equivocadamente, velho com carro batido. E a analogia espúria 
entre o desgaste de uma máquina e o envelhecimento humano fundamenta 
a aversão aos idosos. Seguro para sinistros já existentes (no caso dos velhos, 
pessoas hipoteticamente doentes) contraria a lógica de imprevisibilidade dos 
riscos dos contratos de coisas. Logo, se as empresas empregadoras mantêm 
cobertura para seus trabalhadores aposentados muito que bem, caso contrário, 
o idoso, que tinha plano de saúde empresarial até a véspera de se aposentar, 
terá que sobreviver sozinho. De acordo com a legislação, aposentados podem 
continuar vinculados ao antigo plano desde que banquem despesas muito 
mais elevadas do que as anteriores. Segundo as regras vigentes, o valor a 
ser pago depois da saída da empresa passa a ser calculado pela faixa etária. 
Essas regras compelem o idoso a arrumar um jeito de se aposentar, mas ser 
recontratado por empresas vinculadas ao ex-empregador, procurar um plano 
de saúde pior, se pendurar como dependente no esquema assistencial de um 
parente, ou ficar sem cobertura. Para quem se queixar? Da boca dos agentes 
do mercado ninguém ouviu que os planos privados de saúde seriam uma 
solução para os idosos. Mas, se o envelhecimento é uma realidade e os planos 
não servem para velhos, a quem atendem e a quais interesses? 

Para deter o descarte de idosos no Brasil que envelhece, é essencial superar 
teorias, com forte teor de eugenia, e sustar o repasse de recursos públicos 
à privatização da saúde. Alternativas de contagem regressiva, a exemplo 
do tempo proporcional aos anos trabalhados para permanecer no plano, 
portadoras de convites à antecipação da morte, opõem-se às necessidades 
de proteção social. As políticas sociais de alívio da pobreza, especialmente 
aquelas voltadas a propiciar melhores oportunidades de inserção no trabalho 
de crianças, ampliam o consumo, mas o alargamento da distância entre ricos 
e pobres é um dos principais obstáculos ao aumento dos gastos públicos. 
As trincheiras para combater os velhos impedem a visão sobre o fato de o 
prolongamento da vida ser consequência e não causa de elevação de despesas 
públicas. Portanto, a indiferença acerca dos resultados de distribuição dos 
recursos para a saúde baseada nos valores do mercado segrega velhos. 

As escolhas dos idosos remediados e pobres deixados ao sabor de um conjunto 
de políticas sociais que não abrangem o ciclo de vida são trágicas. Optar por 
pagar pela atenção à saúde ou manter o mesmo patamar de consumo e 
lazer é ultrajante. Em vez de mobilizar apenas políticas reativas voltadas a 
compensar condições do passado é preciso tentar mudar os determinantes 
das desigualdades e reconhecer que, ao longo do ciclo da vida, cada fase 
influencia a subsequente. As experiências da primeira infância dependem da 
inserção social digna de adultos e idosos. Os políticos sabem que os velhos 
votam e não são insensíveis aos problemas de saúde e da saúde dos idosos. 
Contudo, os tradicionais critérios para compor coalizões para eleições de 
prefeitos e vereadores não excluem nem apoiadores de medidas de combate 
aos idosos nem integrantes de esquemas de corrupção de verbas da saúde. O 
ponto de conciliação de alianças que põem no mesmo saco fanáticos adeptos 
da privatização com defensores da construção de um sistema público de 
saúde é uma retórica radical de defesa dos direitos de cidadania e práticas de 
desperdício de oportunidades de vida. 

A novidade nesse front é o questionamento da decretação de estado de 
alarme contra o sistema público e proteção aos velhos também pelos 
jovens. Os estudantes dos cursos de saúde do hospital universitário público 
Clementino Fraga Filho, localizado na Ilha do Governador, no Rio de Janeiro, 
se organizaram para impedir a deterioração de suas instalações e ampliar 
a oferta de serviços de uma instituição dotada de um excelente quadro de 
profissionais. Os veteranos sabem que estão brigando pelos calouros, e estes 

por alunos que ainda não ingressaram na universidade. A geração que lutou 
para abrir o hospital em 1978 não se sujeitou a um estado de exceção, a atual 
recusa a destruição do sistema público de saúde. 

 
MP CONDENA EMPRESAS DE ÔNIBUS EM NITERÓI QUE 
DESRESPEITAVAM GRATUIDADE DE IDOSOS

04/07/2012| Fonte: O Dia Online

Rio - O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ) obteve sentença 
que obriga nove empresas de ônibus de Niterói a permitir, de forma gratuita 
e sem discriminação, o ingresso de idosos e de pessoas com deficiência de 
locomoção, incluindo seus acompanhantes, nos veículos de transporte público, 
mediante apresentação do documento de identidade.

A decisão da 5ª Vara Cível de Niterói, com base em Ação Civil Pública 
(ACP) ajuizada pela Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa 
com Deficiência do Núcleo Niterói, determina multa de R$ 2 mil para cada 
descumprimento.

A proposta foi feita em 2002, por conta de denúncias feitas contra as empresas 
Viação Pendotiba Ltda, Auto Lotação Ingá Ltda, Santo Antônio Transportes 
Ltda, Auto Ônibus Brasília Ltda, Transportes Peixoto Ltda, Viação Araçatuba 
Ltda, Expresso Miramar Ltda, Expresso Barreto Ltda e Viação Fortaleza Ltda.

A ação requereu a permissão do ingresso de idosos que apresentem a carteira 
de identidade e de pessoas portadoras de deficiência com reconhecida 
dificuldade de locomoção e acompanhante. A gratuidade está garantida pelas 
Constituições Federal e Estadual, pela Lei 3.339/99 e pela Lei Orgânica do 
Município de Niterói.

As empresas recorreram da decisão proferida pela 5ª Vara Cível de Niterói, 
mas o recurso foi rejeitado por unanimidade pela 6ª Câmara Cível, no último 
dia 27 de junho.

RJ TERÁ CENTRO PARA IDOSOS COM HANSENÍASE

18/07/2012 | Fonte: O Estado de S.Paulo 

Uma colônia para pacientes com hanseníase está criando o primeiro serviço de 
gerontologia e geriatria para essa pessoas. A intenção é transformar o Hospital 
Tavares de Macedo, em Itaboraí (RJ), em referência para o atendimento dessa 
especialidade médica, com a abertura de um centro-dia também à população 
em geral.

Na semana passada, pesquisadores debateram no 1.º Simpósio sobre 
Envelhecimento e Hanseníase aspectos da saúde dos pacientes submetidos 
ao isolamento compulsório nas antigas colônias - 7 mil ainda vivem na 
instituição; 180 são idosos.

As sequelas de hanseníase agravam doenças comuns aos idosos. A hipertensão 
acometerá um paciente que já tem complicações renais, por conta da medicação 
tomada para combater a enfermidade. Osteoporose, artrose e artrite atingirão 
ossos já comprometidos. As questões de saúde são acompanhadas ainda pelo 
estigma da doença. “O idoso tem alta hospitalar, mas não tem alta social”, 
afirma a diretora do Tavares de Macedo, Ana Claudia Krivochein.

No centro-dia, os pacientes terão atividades diárias, refeições e consultas.

ESTACIONAMENTO GRÁTIS PARA IDOSO É APROVADO

07/07/2012 | Fonte: O Dia
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Após três anos engavetado, o Projeto de Lei 329/09, que prevê a criação 
de cartão de estacionamento para idosos com garantia de gratuidade, foi 
aprovado pela Câmara dos Vereadores do Rio. A proposta passou em primeira 
discussão e precisa voltar para segunda votação. O projeto andou depois que 
o ‘Vovô Secreto’ denunciou dificuldade dos maiores de 60 anos para conseguir 
vagas gratuitas, mesmo estando esse direito garantido pelo Estatuto do Idoso 
com reserva de 5% de vagas públicas.

De autoria do vereador Carlos Eduardo (PSB), o PL amargou espera por 
parecer favorável das comissões do Idoso; Transportes e Trânsito; além da de 
Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira nos últimos anos. Somente na 
quinta-feira, o projeto foi para discussão após reportagem de O DIA e teve 
passe-livre em plenário.

“O PL foi aprovado por unanimidade e corre para última votação terça-feira”, 
adiantou.

A proposta de criar cartão para uso gratuito em estacionamento de rua 
regulamentaria direito previsto no estatuto esquecido pelo poder público. A 
Lei 10.741, que estabelece os direitos dos mais velhos no País, prevê 5% das 
vagas para quem é idoso, mas ainda não tem o dispositivo em vigor.

Recursos para desaposentar

O governo estima gastar aproximadamente R$ 49 bilhões com a possível 
desaposentação de 480 mil segurados do INSS que continuam trabalhando 
com carteira assinada. A medida pode ser discutida e validada este ano pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF), que analisa ação sobre o tema. Os recursos 
estariam previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2013 e têm até 
o fim do ano para a destinação.

O gasto é uma das previsões de risco fiscal da LDO, que acompanha casos 
jurídicos que representem a necessidade de uso de parte do orçamento da 

União. Pedidos de desaposentação de beneficiários do INSS que continuam 
trabalhando já são sinal de alerta para o governo.

O caso de desaposentação está para ser julgado há pelo menos dois anos no 
STF.

LUPA DO ‘VOVÔ’

BUSCA DEMORADA

O ‘Detetive da Terceira Idade’ dirigiu muito o próprio carro, há duas semanas, 
para tentar estacionar pela cidade. Nos estacionamentos públicos, embora 
concedidos para exploração comercial de empresas, era quase impossível 
encontrar vaga grátis destinada a maiores de 60 anos.

SHOPPINGS

A peregrinação também foi dolorosa em alguns centros de compras do Rio. 
Apesar de alguns shoppings reservarem vagas para idosos e deficientes 
físicos como “cortesia”, muitas das vezes foi demorado para o ‘Vovô Secreto’ 
conseguir estacionar o carro com comodidade nos centros comerciais.

CUSTO ALTO

O custo para estacionar em vias públicas do Rio também sai alto. O 
prejuízo financeiro para idosos costuma ter um impacto maior no bolso, 
já que geralmente a renda cai com a aposentadoria. Na rua, o gasto com 
estacionamento pode chegar a R$ 4, resultando em pelo menos R$ 60 por 
mês.

‘Vovô Secreto’ é uma parceria da Federação dos Aposentados do Rio com O 
DIA

// ATUAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA
MANIFESTAÇÃO do Promotor de Justiça Dr. José Loreto Moreira de Faria, titular da Promotoria de Justiça Cível de Magé, favorável à conversão de união estável 
homoafetiva em casamento,. Leia mais...

RECURSO DE APELAÇÃO interposto pela Promotoria de Justiça de Alcântara através de sua Titular,  Promotora de Justiça Dra. Flávia Pereira Nunes, contra sentença que 
julgou extinta, sem julgamento do mérito (art. 267, VI do CPC), Ação de Reconhecimento de Paternidade Socioafetiva. Leia mais...

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/casamentohomoafetivoconversaouniaoestavel.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/RECURSO_PATSOCIOAFEITVA%20_ALCANTARA.pdf
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SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA

23/07/2012

Réu em investigação de paternidade não consegue 
suspender realização de exame de DNA 

Um homem que responde a ação de investigação de paternidade cumulada com 
alimentos não obteve sucesso no Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao pedir que a 
produção de exame de DNA fosse suspensa. 

A ação foi proposta por uma mulher que diz ser filha do réu, afirmando ser fruto 
de um relacionamento extraconjugal de sua mãe. Para requerer seu direito, ela 
apresentou sua certidão de nascimento como prova, mas no documento consta 
como seu pai o marido de sua mãe, e não o réu. 

Em contestação, o investigado alegou preliminarmente a impossibilidade de 
acumulação de alimentos no caso específico, pois o registro paterno da mulher 
está em nome de outra pessoa. A juíza de 1º grau proferiu decisão rejeitando a 
preliminar alegada pelo réu e determinou a produção de prova com a realização 
do exame de DNA. 

O homem interpôs agravo de instrumento contra a determinação de produção 
de prova, mas o relator acompanhou a decisão da juíza ao afastar a preliminar e 
autorizar a produção do exame de DNA. A defesa interpôs agravo interno, a fim 
de evitar que a determinação de realização do exame causasse ao réu um dano 
irreparável. 

Sem sucesso, o homem opôs embargos de declaração para prequestionar a 
afronta ao artigo 131 do Código de Processo Civil (CPC), alegando que o relator 
não informou os motivos que fundamentaram a formação de seu convencimento.

Os embargos foram rejeitados, razão pela qual interpôs recurso especial para 
anular a decisão monocrática, bem como os acórdãos que a sucederam para que 
seja dado provimento ao agravo de instrumento interposto, a fim de que fosse 
aceita a preliminar, como também indeferido o pedido de exame de DNA.

Na medida cautelar, o réu pede o efeito suspensivo ao recurso especial interposto 
para que a realização do exame de DNA seja suspensa. O presidente do STJ, 
ministro Ari Pargendler, afirmou que o efeito suspensivo a recurso especial pode 
ser deferido apenas quando há o perigo da demora e a relevância do direito 
requerido, o que ele não reconheceu no presente caso. 

Pargendler destacou que a jurisprudência do STJ aplica o regime de retenção 
previsto no artigo 542, parágrafo 3º, do CPC ao recurso especial interposto contra 
acórdão que mantém decisão interlocutória que, em ação de investigação de 
paternidade, defere a produção de perícia genética. 

19/07/2012

Juiz não é obrigado a julgar conjuntamente ações conexas 

Reconhecida a conexão entre ações, a apreciação conjunta é um ato discricionário 
do julgador. Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) ao julgar recurso especial interposto por uma empresa condenada 
a entregar bens objetos de garantia pelo descumprimento de contrato de 
financiamento. 

Na origem, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
ajuizou ação de busca e apreensão, com pedido liminar, contra a empresa Técnica 
Brasileira de Alimentos (TBA) em razão do descumprimento de um contrato de 
financiamento no valor de R$ 8,5 milhões, o qual tinha como garantia a alienação 
de máquinas industriais. 

O juízo da 7ª Vara da Seção Judiciária do Ceará, ao analisar ação de busca e 
apreensão ajuizada pelo BNDES, verificou que tramitava, perante o juízo da 2ª 
Vara da mesma seção judiciária, ação revisional de cláusulas contratuais, ajuizada 
pela TBA, referente ao mesmo contrato objeto da ação de busca e apreensão. 

 
O juiz da 7ª Vara reconheceu a conexão entre as duas ações e determinou a 
remessa da de busca e apreensão para o juízo da 2ª Vara, o qual julgou procedente 
o pedido, para conceder ao banco o domínio e posse dos bens colocados como 
garantia contratual. 

Apelação

Ao julgar a apelação da TBA, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) 
negou provimento ao recurso, diante da comprovação do descumprimento da 
obrigação contratual por parte da empresa, e determinou o prosseguimento da 
ação de busca e apreensão. Quanto à conexão das ações, entendeu que faltava 
igualdade de objeto ou causa que justificasse a reunião dos processos ou a 
nulidade da citação. 

A empresa recorreu ao STJ pretendendo que o acórdão do TRF5 fosse reformado. 
Em seu entendimento, as ações citadas deveriam ser julgadas em conjunto, devido 
à conexão entre elas, “o que, de acordo com a lei processual civil, demandaria 
julgamento simultâneo para se evitar decisões conflitantes”. 

O relator do recurso especial, ministro Massami Uyeda, reconheceu a conexão 
e decretou a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à origem 
para apreciação conjunta das duas ações. 

Para o ministro, a apreciação conjunta seria imprescindível, visto que a conexão 
se deu antes da prolação da sentença na ação de busca e apreensão. “Caso 
constatada a existência de cláusulas abusivas na ação revisional, imperioso se 
fará o afastamento da mora, sendo essa, por sua vez, requisito essencial para a 
procedência da ação de busca e apreensão”, disse. 

Discricionariedade

Entretanto, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva divergiu da posição do relator. 
Para ele, existe a possibilidade de o magistrado, após a reunião dos dois processos, 
deixar de proferir julgamento conjunto. “A reunião de ações conexas tem por 
objetivo, além de prestigiar a economia processual, evitar decisões conflitantes”, 
afirmou. 

Apesar disso, ele mencionou que a jurisprudência do STJ entende que a reunião 
dos processos por conexão é uma faculdade atribuída ao julgador, visto que o 
artigo 105 do Código de Processo Civil (CPC) concede ao magistrado uma 
margem de discricionariedade, para avaliar a intensidade da conexão e o grau de 
risco da ocorrência de decisões contraditórias.

Segundo o dispositivo mencionado, “havendo conexão ou continência, o juiz, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações 
propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente”.

Ele explicou que, justamente por ser uma faculdade do magistrado, a decisão que 
reconhece a conexão não impõe a obrigatoriedade de julgamento conjunto. “A 
avaliação da conveniência do julgamento simultâneo será feita caso a caso, à luz 
da matéria controvertida nas ações conexas”, para evitar decisões conflitantes e 
para privilegiar a economia processual. 

Para Villas Bôas, “ainda que visualizada, em um primeiro momento, hipótese de 
conexão entre as ações com reunião dos feitos para decisão conjunta, a posterior 
apreciação em separado não induz, automaticamente, à ocorrência de nulidade 
da decisão”. 

Acompanharam a divergência os ministros Sidnei Beneti e Paulo de Tarso 
Sanseverino. Assim, por maioria de votos, a Turma conheceu em parte do recurso 
e negou-lhe provimento. 

15/07/2012

Alienação fiduciária: o que o STJ tem decidido sobre o 
tema 

A alienação fiduciária é a transferência da posse de um bem móvel ou imóvel 
do devedor ao credor para garantir o cumprimento de uma obrigação. Ocorre 
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quando um comprador adquire um bem a crédito. O credor toma o próprio bem 
em garantia, de forma que o comprador, apesar de ficar impedido de negociar o 
bem com terceiros, pode dele usufruir. 

 
No Brasil, essa modalidade é comum na compra de veículos ou de imóveis. No 
caso de veículo, a alienação fica registrada no documento de posse deste; no de 
imóvel, é comum que a propriedade definitiva, atestada pela escritura, só seja 
transmitida após a liquidação da dívida. Em ambos os casos, o comprador fica 
impedido de negociar o bem antes da quitação da dívida, mas pode usufruir dele. 

Por ser um tema complexo, vários processos acabam chegando ao Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Veja o que o Tribunal da Cidadania vem decidindo a 
respeito deste tema. 

Alienação x transferência do bem

Muitas são as possibilidades de um contrato de alienação ir parar na Justiça. Uma 
delas é quando o bem é transferido a outra pessoa, sem que o credor, aquele a 
quem o bem está alienado, tenha conhecimento do fato. 

A Quarta Turma, no julgamento do REsp 881.270, apreciou uma questão 
em que uma pessoa que detinha a posse de um automóvel sem a ciência da 
financeira, pretendia ver reconhecido o usucapião sobre o bem. A Turma pacificou 
o entendimento de que a transferência a terceiro de veículo gravado como 
propriedade fiduciária, à revelia do proprietário (credor), é ato de clandestinidade 
incapaz de motivar a posse (artigo 1.208 do Código Civil de 2002), sendo por isso 
impossível a aquisição do bem por usucapião. 

Em caso idêntico, a Terceira Turma já havia decidido que a posse de bem por 
contrato de alienação fiduciária em garantia não pode levar a usucapião pelo 
adquirente ou pelo cessionário deste, pois a posse pertence ao fiduciante que, 
no ato do financiamento, adquire a propriedade do bem até que o financiamento 
seja pago. 

Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, com o entendimento pacificado 
pelas duas Turmas de Direito Privado do STJ, o Judiciário fecha as portas para o 
uso indiscriminado do instituto do usucapião: “A prosperar a pretensão deduzida 
nos autos – e aqui não se está a cogitar de má-fé no caso concreto –, abrir-se-ia 
uma porta larga para se engendrar ardis de toda sorte, tudo com o escopo de se 
furtar o devedor a pagar a dívida antes contraída. Bastaria a utilização de um 
intermediário para a compra do veículo e a simulação de uma “transferência” a 
terceiro com paradeiro até então “desconhecido”, para se requerer, escoado o 
prazo legal, o usucapião do bem”. 

O ministro ressaltou, ainda, que, como nos contratos com alienação fiduciária em 
garantia o desdobramento da posse e a possibilidade de busca e apreensão do 
bem são inerentes ao próprio contrato, a transferência da posse direta a terceiros 
deve ser precedida de autorização porque modifica a essência do contrato, bem 
como a garantia do credor fiduciário. 

“Portanto, quando o bem, garantia da dívida, é transferido a terceiro pelo devedor 
fiduciante, sem consentimento do credor fiduciário, deve a apreensão do bem 
pelo terceiro ser considerada como ato clandestino, por ser praticado às ocultas 
de quem se interessaria pela recuperação do bem”, destacou. 

Já no REsp 686.932, a Primeira Turma concluiu que o registro do contrato de 
alienação fiduciária no Cartório de Títulos e Documentos, previsto na Lei de 
Registros Públicos, não oferece condição para a transferência da propriedade do 
bem, procedimento tendente a emprestar publicidade e efeito ao ato. Assim, os 
ministros negaram recurso da Associação dos Notários e Registradores do Brasil 
(Anoreg/BR) contra o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Paraná 
(Detran/PR). 

O relator, ministro Luiz Fux, destacou a eficácia do registro no licenciamento 
do veículo, considerando-o mais eficaz do que a mera anotação no Cartório de 
Títulos e Documentos. Além disso, o ministro ressalvou que a exigência de registro 
em Cartório do contrato de alienação fiduciária não é requisito de validade do 
negócio jurídico. Para as partes signatárias, o acordo entre as partes é perfeito e 
plenamente válido, independentemente do registro, que, se ausente, traz como 
única consequência a ineficácia do contrato perante o terceiro de boa-fé. 

Cancelamento de financiamento por arrependimento 

Os casos em que o adquirente do bem se arrepende e quer cancelar o 
financiamento também podem parar no Judiciário. A Terceira Turma entendeu 
ser possível o consumidor exercer o direito de arrependimento nas compras que 
faz, após a assinatura de contrato de financiamento com cláusula de alienação 
fiduciária. Na decisão, o colegiado aplicou as normas do consumidor à relação 
jurídica estabelecida entre um banco e um consumidor de São Paulo. 

O banco ingressou com pedido de busca e apreensão de um veículo pelo 
inadimplemento do contrato de financiamento firmado com o consumidor. Este 
alegou que exerceu o direito de arrependimento previsto no artigo 49 do Código 
do Consumidor e que jamais teria se imitido na posse do bem dado em garantia. 
O Tribunal de Justiça estadual entendeu que a regra era inaplicável no caso, pelo 
fato de o código não servir às instituições bancárias. 

Seguindo voto da relatora, ministra Nancy Andrighi, a Turma reiterou o 
entendimento quanto à aplicação do CDC às instituições financeiras e considerou 
legítimo o direito de arrependimento. Segundo ela, o consumidor assinou dois 
contratos, o de compra e venda com uma concessionária de veículos e o de 
financiamento com o banco. Após a assinatura do contrato de financiamento, 
ocorrido fora do estabelecimento bancário, o consumidor se arrependeu e enviou 
notificação no sexto dia após a celebração do negócio. 

“De acordo com o artigo 49, o consumidor tem sete dias a contar da assinatura 
do contrato para desistir do negócio, quando a contratação ocorrer fora do 
estabelecimento comercial.”, acrescentou. 

Liquidação junto ao banco 

Empresa de seguros não pode ser responsável pela liquidação de sinistro junto 
ao banco. Com esse entendimento, a Quarta Turma manteve decisão (REsp 
1.141.006) que rejeitou a alegação de ilegitimidade passiva do banco em 
ação proposta por um espólio e negou pedido de denunciação à lide de uma 
seguradora. 

No caso, o homem firmou um contrato de abertura de crédito com alienação 
fiduciária junto ao banco Fiat, a fim de adquirir um automóvel. Na ocasião, a 
celebração do contrato foi condicionada a adesão do consumidor à apólice de 
seguro da seguradora, pertencente ao mesmo grupo econômico do banco, a qual, 
em caso de óbito, providenciaria a quitação integral do veículo financiado. 

Menos de um ano depois da aquisição do veículo, ele veio a falecer, mas houve 
negativa de cobertura, ao argumento de que a sua morte ocorrera devido à 
doença preexistente. Em seguida, o espólio propôs ação diretamente contra 
o banco, visando à transferência do veículo e à restituição das parcelas pagas 
indevidamente, no valor de R$ 1.082,76. 

No STJ, o banco alegou que a empresa de seguros é responsável pela liquidação 
do sinistro junto a ele, estando obrigada a indenizar, em ação regressiva, o seu 
eventual prejuízo, motivo pelo qual obrigatória a denunciação à lide. 

Segundo o relator, ministro Luís Felipe Salomão, nem pela lei, nem pelo contrato, 
há direito do banco de se ressarcir da seguradora. Para ele, não há vínculo 
contratual nem legal entre as duas pessoas jurídicas. Dessa forma, é incabível 
eventual pretensão regressiva do banco contra a seguradora, pois, em tese, 
apenas os autores poderiam ajuizar ação direta contra a seguradora para exigir o 
cumprimento do contrato de seguro, se assim optassem. 

“Portanto, não se trata aqui de garantir direito de regresso do denunciante em face 
da denunciada, pois a seguradora não está obrigada, seja por lei, seja por contrato, 
a garantir o resultado da demanda. Os fundamentos que levaram a seguradora, 
que, repita-se, firmou contrato apenas com a autora, a negar o pagamento do 
prêmio, sequer estão sendo discutidos na defesa da ação principal”, destacou. 

Carro financiado com defeito 

Ao julgarem o REsp 1.014.547, o STJ decidiu que a instituição financeira não é 
responsável pela qualidade do produto adquirido por livre escolha do consumidor 
mediante financiamento bancário. Com esse entendimento, a Quarta Turma 
reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que condenou 
um banco em processo envolvendo a compra de um automóvel. 

No caso, a consumidora comprou uma Kombi ano 1999/2000 na empresa Baratão 
dos Automóveis, instalada no Distrito Federal, com financiamento concedido pelo 
banco, em 36 parcelas. Como o veículo apresentou uma série de defeitos dentro 
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do prazo de garantia de 90 dias, ela devolveu o veículo e ajuizou ação de rescisão 
contratual com pedido de indenização por danos morais contra a revendedora e 
a instituição financeira. 

O TJDF rescindiu o contrato de compra e venda e o financiamento e os condenou, 
solidariamente, a restituir as parcelas já pagas ao banco. Também condenou 
a empresa de veículos ao pagamento de indenização de R$ 10 mil por danos 
morais. Para o tribunal, o contrato de financiamento é acessório do contrato de 
compra e venda, portanto devem ser rescindidos conjuntamente. 

O banco recorreu ao STJ alegando que o financiamento é distinto do contrato 
de compra e venda firmado entre a consumidora e a empresa revendedora e 
que os defeitos alegados são referentes ao veículo, não caracterizando qualquer 
irregularidade na prestação do serviço de concessão de crédito. Sustentou, ainda, 
que por não ter relação com a revendedora o contrato deve ser honrado.

O relator, ministro João Otávio de Noronha destacou que não é licito ao devedor 
rescindir o contrato e reaver as parcelas pagas de financiamento assegurado por 
alienação fiduciária, alegando defeito no bem adquirido. Para ele, embora o artigo 
18 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) admita a rescisão do contrato de 
compra e venda de veículo usado, o mesmo não ocorre com o contrato de mútuo, 
já que a instituição financeira não pode ser tida como fornecedora do bem que lhe 
foi ofertado como garantia de financiamento. 

O ministro ressaltou também que as disposições do CDC incidem sobre a instituição 
financeira apenas na parte relativa à sua atividade bancária, acrescentando que, 
quanto a isso, nada foi reclamado. Ele entendeu que, no caso em questão, o banco 
antecipou dinheiro à consumidora, que o utilizou para comprar o automóvel, sendo 
certo que o defeito do produto não está relacionado às atividades da instituição 
financeira, pois toca exclusivamente ao revendedor do veículo. 

Por fim, o relator destacou que, ao contrário do entendimento firmado pelo tribunal 
de origem, o contrato de financiamento não é acessório do contrato de compra 
e venda, já que os contratos não se vinculam nem dependem um do outro. Com 
esses argumentos, acolheu o recurso para declarar o contrato celebrado entre as 
partes válido e eficaz em todos os seus efeitos. 

Antigo dono aciona financiador da compra 

O banco que financia a compra de veículo não pode ser acionado pelo antigo 
dono em razão de o comprador ter deixado de transferir o bem e não pagar 
débitos fiscais e multas posteriores à transação. Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), os negócios de compra e venda e de mútuo com garantia 
de alienação fiduciária são autônomos, devendo o banco ser excluído da ação 
relativa ao primeiro ajuste do qual não participou (REsp 1.025.928) 

O antigo proprietário ingressou com ação contra a compradora e o banco 
financiador, já que não teriam providenciado os registros da alienação e da 
garantia fiduciária junto ao Detran. Por isso, seu nome foi negativado junto ao 
Tesouro estadual, em razão de débitos fiscais e multas. O banco teria obtido o 
direito a apreender o veículo da compradora, tendo ficado com sua propriedade. 

As instâncias ordinárias acolheram as alegações do autor, mas o banco recorreu 
ao STJ alegando que, além de não ter participado do negócio de compra e venda, 
nunca teve a posse do bem: apesar de a ação de busca e apreensão contra a 
compradora ter sido julgada procedente, o veículo nunca foi encontrado. 

O ministro Massami Uyeda afirmou que a obrigação de transferir o veículo envolve 
a transação de compra e venda, da qual o banco não tomou parte. Por isso, não 
seria viável incluí-lo na ação. Por outro lado, o registro de alienação fiduciária diz 
respeito ao negócio de mútuo, do qual o autor não tomou parte. Nesse caso, ele 
não poderia tentar responsabilizar a financeira por débitos incidentes sobre o 
veículo após a venda. 

“O fato de o banco ter pagado o financiamento diretamente ao autor não altera 
a autonomia dos dois negócios jurídicos, que poderiam ter sido feitos até mesmo 
em épocas diferentes. A falta dos registros junto ao Detran não interferiria no 
caso, já que tais atos teriam origem em negócios jurídicos dos quais em nenhum 
momento foram partes, simultaneamente, o banco e o autor”, acrescentou. 

Busca e apreensão 

No Resp 1.093.501, a Quarta Turma impediu mais um caso de consumidor que 
compra um veículo, deixa de pagar as parcelas do financiamento e entra com ação 

revisional alegando a existência de cláusulas abusivas para impedir que o bem 
financiado seja apreendido. Por unanimidade, o colegiado reformou decisão do 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul (TJMS) e concedeu liminar de busca e 
apreensão em favor de uma financeira. 

Segundo o relator, ministro João Otávio de Noronha, não pode prevalecer a tese 
de que a probabilidade da existência de cláusulas abusivas no contrato bancário 
com garantia em alienação fiduciária tenha o condão de desqualificar a mora já 
constituída com a notificação válida, para determinar o sobrestamento do curso 
da ação de busca e apreensão, esvaziando o instituto legal do Decreto-Lei n. 
911/69. 

“No caso, os autos atestam que a mora do devedor foi comprovada 
mediante notificação. Ainda que assim não fosse, cumpre observar que 
não há conexão nem prejudicialidade externa entre a ação de busca e 
apreensão e a revisional, porquanto são ações independentes e autônomas 
nos termos do artigo 56, parágrafo 8º, do Decreto-Lei 911/69”, ressaltou.  
Por fim, o relator destacou que a concessão de medida liminar em ação de busca e 
apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de alienação 
fiduciária está condicionada exclusivamente à mora do devedor, que, nos termos 
do artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei 911/69, poderá ser comprovada por 
carta registrada expedida por intermédio de cartório de títulos e documentos ou 
pelo protesto do título, a critério do credor. 

Já no Resp 251.427, a Terceira Turma entendeu que maquinários móveis fixados 
artificialmente ao solo não podem ser considerados bens imóveis para efeitos de 
alienação fiduciária. Com essa decisão, a Turma proveu recurso de um banco que 
movia ação de busca e apreensão contra uma empresa madeireira da cidade de 
Marabá (PA). 

Para o relator do caso, ministro Carlos Alberto Menezes Direito, a questão 
abrange o artigo do Código Civil que trata dos bens tidos como imóveis por 
acessão intelectual, ou seja, aqueles que por vontade do proprietário passam de 
móveis a imóveis para evitar que sejam separados deste. Por isso, a imobilização 
realizada pela madeireira não seria definitiva, já que pode ser a qualquer tempo 
mobilizada, por mera declaração de vontade, retornando a sua anterior condição 
de coisa móvel. Assim sendo, as máquinas de uma indústria, se destacadas do 
solo, voltarão a ser móveis. Consequentemente, não há nenhuma restrição de as 
máquinas da madeireira serem objeto de alienação. 

Devedor fiduciante x penhora

No REsp 910.207, a Segunda Turma, entendeu ser possível a incidência de 
penhora sobre os direitos do executado no contrato de alienação fiduciária, ainda 
que futuro o crédito. O recurso era da fazenda nacional contra um devedor.

No caso, a fazenda recorreu de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1), a qual considerou, “imprescindível, quando se trata de constrição dos 
direitos do devedor fiduciante, a anuência do credor fiduciário, pois, muito embora 
seja proprietário resolúvel e possuidor indireto, dispõe o credor das ações que 
tutelam a propriedade de coisas móveis”.

No recurso, a fazenda alegou ser possível a penhora sobre os direitos do devedor 
fiduciante oriundos do contrato de alienação fiduciária, independentemente do 
consentimento do credor fiduciário. 

Segundo o relator, ministro Castro Meira, não é viável a penhora sobre bens 
garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-executado, 
que é apenas possuidor, com responsabilidade de depositário, mas à instituição 
financeira que realizou a operação de financiamento. Entretanto é possível recair 
a constrição executiva sobre os direitos detidos pelo executado no respectivo 
contrato. 

“O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem 
alienado, em caso de pagamento da totalidade da dívida, ou à parte do valor 
já quitado, em caso de mora e excussão por parte do credor, que é passível de 
penhora, nos termos do artigo 11, inciso VIII, da Lei das Execuções Fiscais, que 
permite a constrição de ‘direitos e ações’”, afirmou. 

Restituição de bem apreendido 

No contrato de empréstimo garantido com alienação fiduciária, a posse do bem 
fica com o devedor, mas a propriedade é do credor, conforme determina a lei 
(Decreto-Lei 911/69). A conclusão da Quarta Turma, no julgamento do Resp 
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1.287.402, é a de que, se houver inadimplemento, cabe ao credor requerer a busca 
e apreensão do bem alienado, que será deferida liminarmente. Cinco dias após a 
execução da liminar, o credor passará a ser o exclusivo possuidor e proprietário do 
bem (propriedade e posse do bem serão consolidadas no patrimônio do credor).

A discussão começou em uma ação de busca e apreensão ajuizada pelo banco 
contra devedora devido ao descumprimento do contrato de mútuo, garantido com 
alienação fiduciária de um automóvel. Uma liminar garantiu o mandado de busca 
e apreensão do veículo, nomeado o banco como depositário do bem. Citada, a 
devedora apresentou contestação e reconvenção. Além disso, requereu a juntada 
do comprovante de depósito no valor das parcelas vencidas e, como consequência, 
pleiteou a restituição do veículo apreendido. A contadoria constatou que não 
houve o depósito exato do valor vencido, e o juízo de primeiro grau permitiu 
à instituição financeira alienar o bem apreendido, o que levou a consumidora a 
recorrer.

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) proveu o recurso para declarar que a 
complementação do depósito deve levar em consideração as parcelas que 
venceram no curso da lide e determinou o retorno dos autos ao contador para 
que realizasse o cálculo, levando em consideração os valores depositados. 
Inconformado, o banco recorreu ao STJ sustentando que, para a purgação da 
mora, cumpre ao devedor pagar a integralidade da dívida pendente (parcelas 
vencidas, vincendas, custas e honorários advocatícios) no prazo legal de cinco 
dias, sendo inviável o pagamento extemporâneo. Além disso, alegou violação do 
Decreto-Lei 911/69 e dissídio jurisprudencial. 

Para o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, no prazo de cinco dias após a 
busca e apreensão, para o devedor ter direito à restituição, será necessário o 
pagamento da integralidade da dívida indicada pelo credor na inicial, hipótese em 
que o bem será restituído livre de ônus. 

“A expressão ‘livre de ônus’ significa que o pagamento deverá corresponder 
ao débito integral, incluindo as parcelas vincendas e encargos”, acrescentou. O 
ministro destacou ser essa a interpretação que o STJ vem adotando em relação à 
alteração decorrente da Lei 10.931/04, que modificou o artigo 3º, parágrafo 2°, 
do Decreto-Lei 911/69 (“No prazo do parágrafo 1º, o devedor fiduciante poderá 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do 
ônus.”), devendo o entendimento ser mantido em prol da segurança jurídica. 

O relator ressaltou, ainda, a impossibilidade de restituição do bem apenas com o 
pagamento das parcelas vencidas, para o prosseguimento do contrato em relação 
às vincendas, e a inexistência de violação do Código de Defesa do Consumidor 
nessa previsão legal. Destacou também a importância em observar o regramento 
legal referente ao contrato de alienação fiduciária, que é importante ferramenta 
de fomento à economia.

05/07/2012

Novo contrato de concessão legitima posse irregular e 
autoriza extinção de ação de reintegração 

A assinatura de contrato de concessão de imóvel entre o novo proprietário e 
quem ocupava o espaço irregularmente, porque vencida a vigência da concessão 
anterior, legitima a posse, tornando extinta ação de reintegração proposta antes 
da alienação do terreno. Esse foi o entendimento da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso especial envolvendo o município de São 
José dos Campos (SP) e a Companhia Brasileira de Distribuição.

Para o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso especial, a posse ilegítima 
da empresa (na ocasião do ajuizamento da ação possessória) deixou de existir no 
momento do acerto feito com o novo proprietário do imóvel. Ou seja, por vontade 
do atual detentor do direito material, a legitimação da posse foi recuperada pela 
empresa.

Em 1970, o município de São José dos Campos celebrou contrato de concessão de 
uso de imóvel público com a Companhia Brasileira de Distribuição, com vigência 
de 30 anos. Vencido o prazo de concessão, o município informou à empresa que 
não tinha interesse em prorrogar o contrato e pediu a desocupação do espaço. 

 
Diante da inércia da empresa em desocupar a área, o município ajuizou ação de 
reintegração de posse e, além disso, pediu o valor correspondente aos aluguéis 
pela utilização do imóvel, desde o dia do término da concessão até o da efetiva 
entrega do bem. 

O juízo de primeiro grau determinou a reintegração da posse do imóvel ao 
município e condenou a empresa ao pagamento dos aluguéis requeridos e 
também de honorários advocatícios fixados em cerca de R$ 373 mil (10% do 
valor da causa). 

Dois fatos novos 

A empresa apelou ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) contra a sentença, 
porém, posteriormente, informou um fato que, segundo ela, teria provocado a 
perda do objeto da ação: o município havia alienado o imóvel, com todos os 
direitos decorrentes, ao Instituto de Previdência do Servidor Municipal (IPSM). 
Diante disso, pediu a extinção do processo.

O TJSP negou o pedido de extinção do feito e manteve a sentença, apenas 
reduzindo a verba honorária para R$ 50 mil. 

Posteriormente, a empresa informou um segundo fato, que poderia tornar o 
processo prejudicado: a assinatura de contrato de concessão do imóvel entre a 
empresa e o IPSM, novo proprietário do imóvel. Além disso, opôs embargos de 
declaração para reiterar o pedido de extinção. O TJSP acolheu os embargos para 
tornar sem efeito o acórdão da apelação, com o que ficou mantida integralmente 
a sentença de primeiro grau. 

Insatisfeita com a decisão, a Companhia Brasileira de Distribuição interpôs recurso 
especial no STJ. Em seu entendimento, em vez de tornar sem efeito o recurso 
de apelação, o TJSP deveria ter extinguido o processo por perda superveniente 
de objeto. Alegou que a decisão final do TJSP desconstituiu a parte que lhe era 
favorável no julgamento da apelação, referente à diminuição da verba honorária. 

De acordo com o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso especial, os 
dois fatos noticiados pela empresa (alienação do imóvel pelo município ao IPSM 
e posterior celebração de novo contrato de concessão entre a empresa e o IPSM) 
devem ser apreciados separadamente, porque deles decorrem consequências 
jurídicas diversas. 

Manutenção das partes 

Quanto ao primeiro fato, o relator explicou que o artigo 42 do Código de Processo 
Civil prevê a manutenção das partes no processo. Diante disso, poderá figurar na 
ação quem não seja mais detentor do direito material disputado. 

Porém, o parágrafo 1º do mesmo artigo traz uma exceção à regra prevista 
no caput, qual seja, se a parte contrária (no caso, a empresa) concordar e o 
adquirente (o IPSM) tiver interesse em ingressar na ação, o alienante (o município) 
poderá ser substituído. Há ainda outra possibilidade: caso a parte contrária não 
seja favorável à substituição, o adquirente poderá intervir no processo como 
assistente.

No caso, o ministro entendeu que “a alienação do bem litigioso não deve 
prejudicar a ação possessória, bem como o pedido consecutivo de arbitramento 
de aluguéis, seja porque houve a estabilização subjetiva da demanda, seja porque 
se mostra dispensável a discussão de domínio em ação possessória”.

O segundo fato mencionado gerou efeitos relevantes no processo. O relator 
explicou que, quando o município alienou o bem ao IPSM, deixou de ser parte no 
processo no âmbito do direito material, porém, continuou sendo parte legítima no 
plano do direito processual.

Segundo Salomão, “o contrato de concessão de uso de imóvel celebrado 
posteriormente, no que concerne à posse discutida nos autos, consubstanciou 
verdadeira transação entre as partes de direito material – a ré da ação e o novo 
proprietário do bem”.

Por isso, tendo o contrato de concessão de uso sido celebrado fora dos autos – 
pois não houve a substituição de partes no processo –, os efeitos em relação ao 
pagamento de aluguéis e da verba honorária devem ser mantidos.

Recuperação da legitimidade
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Para o relator, a posse ilegítima da empresa deixou de existir no momento do 
acerto feito com o novo proprietário do imóvel.

Entretanto, ele explicou que tal fato não gerou a perda superveniente do objeto 
da ação, mas somente a improcedência do pedido do município quanto à 
reintegração de posse. “Assim, mostra-se desacertada a solução conferida pelo 
acórdão recorrido, ao reconhecer que o fato novo gerou a perda de objeto do 
recurso [de apelação], em evidente prejuízo ao recorrente [Companhia Brasileira 
de Distribuição] que possuía contra si sentença de mérito de total procedência”, 
disse o ministro.

Como a empresa requereu no recurso a extinção do processo sem resolução de 
mérito, o STJ não poderia ultrapassar o pedido, para não cometer nova ilegalidade. 
“Assim, o processo deve ser parcialmente extinto sem exame de mérito, tal como 
pleiteado pela recorrente, mas apenas no que concerne ao pedido de reintegração 
de posse”, disse Salomão. 

Em relação ao pagamento dos aluguéis, o relator afirmou que a decisão das 
instâncias ordinárias deve ser mantida, porque é independente do pedido 
possessório. Os aluguéis correspondem ao período em que a empresa permaneceu 
no imóvel, a partir do término do prazo da primeira concessão, até a data da 
celebração do novo contrato de concessão.

Quanto à verba advocatícia, o ministro reconheceu que o TJSP, ao anular o próprio 
acórdão na apelação, ofendeu o princípio do non reformatio in pejus (que impede 
que o julgamento de um recurso piore a situação de quem recorreu). O acórdão de 
apelação havia reduzido a verba de R$ 373 mil para R$ 50 mil. Com o acolhimento 
dos embargos de declaração, o acórdão foi tornado sem efeito e a sentença foi 
restabelecida integralmente, em prejuízo da empresa. 

Por isso, o ministro declarou que os honorários advocatícios devem ser mantidos 
em R$ 50 mil, conforme o acórdão de apelação. 

06/07/2012

Terceiro que adquire imóvel de má-fé é atingido por 
efeitos do pacto comissório não transcrito no registro 

As consequências de pacto que determinava a anulação de contrato por 
descumprimento de uma cláusula (pacto comissório) podem ser impostas a 
terceiro que tenha agido de má-fé ou de modo temerário. Com esse entendimento, 
o Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que garantiu à Mitra 
Arquidiocesana de Fortaleza a posse de um terreno nobre na capital do Ceará. 

A Quarta Turma considerou desfeito o contrato de permuta do imóvel assinado 
pela instituição com construtoras que acabaram não edificando a obra prometida. 
Para a Turma, também é nula a alienação do terreno feita posteriormente pelas 
construtoras a terceiro – a Associação Pró-ensino Ltda. (Apel). 

Inicialmente, em 1993, a Mitra assinou contrato de permuta com um consórcio 
de construtoras para exploração do terreno em questão. Em contrapartida, 
receberia lojas, apartamentos e vagas de garagem nas edificações que deveriam 
ser erguidas no prazo de 30 meses. No ano seguinte, a escritura pública de compra 
e venda do terreno foi passada ao consórcio, como constava no contrato. No 
entanto, apesar de terem iniciado a obra, as construtoras inadimpliram o contrato. 
Em 1999, alienaram o imóvel à Apel. 

Ocorre que no contrato com a Mitra havia um cláusula resolutiva, determinando o 
restabelecimento do statu quo ante em caso de inadimplemento. A Mitra ajuizou, 
então, ação contra as construtoras e a Apel, para rescindir o contrato e anular a 
escritura pública de compra e venda do imóvel à Apel. A instituição religiosa pediu 
também o embargo da obra, a demolição do que já havia sido construído e o 
pagamento de indenização por perdas e danos e lucros cessantes. 

 
Inadimplência 

A ação foi julgada procedente, anulando a venda feita à Apel. A sentença 

entendeu que, uma vez ocorrida a inadimplência, a avença das construtoras com a 
Mitra estava desfeita, surgindo para o consórcio a obrigação de devolver o imóvel. 
Também disse que a Apel teria conhecimento daquele negócio, e que sabia dos 
riscos que estava correndo. Em apelação, a sentença foi confirmada.

A Apel recorreu ao STJ. O relator, ministro Raul Araújo, afastou a alegação de 
prescrição do direito de ação sustentada pela recorrente. Disse que, baseadas 
nos fatos e provas, nas circunstâncias do caso e nas afirmações feitas nas 
contestações apresentadas pelas rés, as instâncias ordinárias se convenceram de 
que a associação tinha conhecimento das pendências relativas ao imóvel. 

“Com um mínimo de diligência, indispensável para quem adquire imóvel 
de tão alto valor apresentando edificações inconclusas, descobriria a Apel a 
litigiosidade latente do negócio”, disse o ministro. Para ele, a Apel assumiu os 
riscos envolvidos. Acolher a tese contrária ao que foi delineado pelas instâncias 
de origem demandaria reexame de provas, o que é vedado pelo Súmula 7 do STJ. 

Má-fé 

O ministro relator também analisou outro ponto contestado pela Apel: de que a 
cláusula resolutiva não foi mencionada no título de transmissão da propriedade 
do imóvel para as construtoras, nem averbada no registro competente, a fim de 
garantir e prevenir terceiro quanto à possibilidade de perda do bem.

O magistrado reconheceu que, se a condição resolutiva não constar do registro 
imobiliário, a rescisão do contrato não opera efeitos em relação a terceiros de 
boa-fé. Entretanto, se o terceiro adquire imóvel, mas, de alguma forma, conhecia 
a restrição imposta, agindo de forma temerária ou de má-fé na aquisição do bem, 
“não poderá alegar em seu favor haver presunção absoluta do domínio constante 
de registro imobiliário”. 

No caso, como as instâncias de origem entenderam haver conhecimento da 
restrição pela Apel, não se aplica a regra da boa-fé. Ademais, concluiu o ministro, 
a presunção de veracidade dos registros imobiliários não é absoluta, mas juris 
tantum, admitindo-se prova em contrário. 

06/07/2012

Dívida de valor pequeno não pode provocar falência de 
sociedade comercial 

O princípio da preservação da empresa impede que valores inexpressivos de 
dívida provoquem a quebra da sociedade comercial. A decretação de falência, 
ainda que o pedido tenha sido formulado na vigência do Decreto-Lei 7.661/45, 
deve observar o valor mínimo de dívida exigido pela Lei 11.101/05, que é de 40 
salários mínimos. 

Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
negou recurso especial interposto por empresa que pretendia ver decretada a 
falência de outra, devedora de duplicatas no valor de R$ 6.244,20.

O pedido de falência foi feito em 2001, sob a vigência do Decreto-Lei 7.661, 
cujo artigo 1º estabelecia: “Considera-se falido o comerciante que, sem relevante 
razão de direito, não paga no vencimento obrigação líquida, constante de título 
que legitime a ação executiva.”

Mudança

A Lei 11.101 trouxe significativa alteração, indicando valor mínimo equivalente a 
40 salários mínimos como pressuposto do requerimento de falência.

O juízo de primeiro grau extinguiu o processo, visto que o valor da dívida era 
inferior ao previsto na nova legislação falimentar. A decisão foi mantida em 
segunda instância, entendendo o tribunal que deveria incidir o previsto na Lei 
11.101.

No recurso especial interposto no STJ, a empresa alegou que a falência, de acordo 
com o artigo 1º do Decreto-Lei 7.661, era caracterizada pela impontualidade no 
pagamento de uma obrigação líquida e não pela ocorrência de circunstâncias 
indicativas de insolvência. 
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O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso especial, analisou a questão 
sob o enfoque intertemporal e entendeu que a nova lei especificou que, se a 
falência da sociedade fosse decretada na sua vigência, seriam aplicados os seus 
dispositivos. “Assim, no procedimento pré-falimentar, aplica-se a lei anterior, 
incidindo a nova lei de quebras somente na fase falimentar”, disse. 

Entretanto, ele explicou que a questão não deveria ser analisada simplesmente sob 
o prisma do direito intertemporal, mas pela ótica da nova ordem constitucional, 
que consagra o princípio da preservação da empresa. 

Repercussão socioeconômica 

“Tendo-se como orientação constitucional a preservação da empresa, refoge à 
noção de razoabilidade a possibilidade de valores insignificantes provocarem a sua 
quebra, razão pela qual a preservação da unidade produtiva deve prevalecer em 

detrimento da satisfação da uma dívida que nem mesmo ostenta valor compatível 
com a repercussão socioeconômica da decretação da falência”, sustentou Luis 
Felipe Salomão. 

Para ele, a decretação da falência de sociedade comercial em razão de débitos 
de valores pequenos não atende ao correto princípio de política judiciária e, 
além disso, traz drásticas consequências sociais, nocivas e desproporcionais 
ao montante do crédito em discussão, tanto para a empresa, quanto para os 
empregados. 

Por fim, o ministro explicou que o pedido de falência deve ser utilizado somente 
como última solução, sob pena de se valer do processo falimentar com propósitos 
coercitivos. 

//LEGISLAÇÃO
Foi publicado no D.O. do dia 23 de julho de 2012, o Enunciado CSMP nº 38, aprovado na sessão do dia 10 de julho de 2012, destinado a orientar o julgamento das matérias 
submetidas ao seu reexame obrigatório:

ENUNCIADO CSMP Nº 38/2012: DEFICIENTE. DEPENDÊNCIA QUÍMICA. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo 
instaurado para apurar a situação de risco social de dependente químico se, concluída a investigação, restar evidenciada a desnecessidade de internação compulsória do 
investigado em estabelecimento de desintoxicação, a requerimento do Ministério Público.


